
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CLP

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023
(Do Sr. ZÉ SILVA)

Requer a realização de seminário,
para  debater  Mecanismos  de
financiamento  para  o  incentivo  ao
investimento em pesquisa mineral.

                          Senhor Presidente:

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de seminário, para

debater  Mecanismos  de  financiamento  para  o  incentivo  ao

investimento em pesquisa mineral. 

Requeiro que sejam convidados para participarem do

seminário, representantes das seguintes entidades:

 Aloísio Mercadante, Presidente do BNDES;

 Adriano Drummond Cançado Trindade, advogado, professor da

UnB, escritório Mattos Filho;

 Ana Buchaim, Diretora de Sustentabilidade da B3;

 Luis Maurício Azevedo, Presidente da Associação Brasileira de

Pesquisa Mineral (ABPM);

 Marcos André Gonçalves, Presidente do Conselho Deliberativo,

Agência para o Desenvolvimento e Inovação do Setor Mineral

Brasileiro – ADIMB;

 Jose Ricardo Thibes Pisani, Presidente da Comissão Brasileira

de Recursos e Reservas - CBRR Mauro Henrique Moreira Sousa,

Diretor-Geral da ANM;

*C
D2

36
78

87
56

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Zé Silva
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236788756200

RE
Q

 n
.9

1/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

1/
11

/2
02

3 
16

:2
8:

25
.2

07
 - 

CL
P



2

 Guillaume  Legaré,  Representante  da  Bolsa  de  Valores  de

Toronto;

 Francisco  Valdir  Silveira,  diretor  de  Geologia  e  Recursos

Minerais (DGM) CPRM;

 Raul Jungmann, Presidente do Instituto Brasileiro de Mineração

(IBRAM).

Justificação

O setor de mineração é um dos pilares da economia

brasileira,  sendo  base  para  diversas  cadeias  produtivas.  A

importância do setor mineral fica evidente quando se tem em vista

que a mineração teve uma participação de 12,4% no valor total das

exportações brasileiras em 2022, com um total de US$ 41,7 bilhões.

Nesse mesmo ano, o saldo comercial mineral  foi  de cerca de US$

24,9 bilhões, equivalentes a 40% do saldo comercial brasileiro (que

foi  de  US$  61,8  bilhões).  Mais  de  220  mil  empregos  diretos  são

gerados pelo setor, além de 2,2 milhões de empregos indiretos na

cadeia produtiva. Além disso, somente em 2022 o setor de mineração

contribuiu para a arrecadação aos cofres públicos com o recolhimento

de R$ 86,2  bilhões  a  título  de tributos  (incluindo a Compensação

Financeira  pela  Exploração  Mineral  –  CFEM),  segundo  dados  do

Instituto Brasileiro de Mineração (IBRAM).

A necessidade de viabilizar e fomentar o setor no País é

reconhecida por meio da Política Nacional de Mineração, que visa a

possibilitar  que  ocorra  no  Brasil  um  melhor  aproveitamento  dos

recursos  minerais,  aumentando  a  competitividade  e  garantindo  o

desenvolvimento econômico de forma sustentável no Brasil. 

Para  tanto,  é  imprescindível  o  desenvolvimento  da

atividade de pesquisa mineral também por empresas e investidores

privados,  que  se  caracteriza  pelas  incertezas  e  pelo  alto  risco. *C
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Estima-se que, a cada 100 prospectos, menos de um deles se tornará

uma jazida em produção. 

Pelas  razões  acima  expostas  e  por  entender  que  a

atividade  envolve  um  recurso  não-renovável,  consideramos

necessário a promoção de seminário, a fim de ouvir especialistas e

representantes do setor. 

Na certeza de contar  com o apoio de nossos  nobres

pares para a aprovação deste requerimento.

Sala das Sessões, em        de novembro de 2023.

Deputado ZÉ SILVA
Presidente da Comissão de Legislação Participativa,

 e da Frente Parlamentar da Mineração Sustentável
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